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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 2014.

"Dispõe sobre a concessão de Outorga de Título de Cidadão

Benemérito da Comunidade no Município ao Doutor Wilson

Gamboge Júnior, e determina outras providências."

A Câmara Municipal de Anápolis, aprovou e eu, Presidente da Câmara

Municipal de Anápolis, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1° — Fica concedido a Outorga de Título de Cidadão Benemérito da

Comunidade no Município ao Doutor Wilson Gamboge Júnior.

Artigo 2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na da publicação.

Artigo 3° — Revogam-se disposições em contrário.

Pauto OB u

PRAÇA 31 DE JULHO S/N° - CENTRO - CEP: 75025-040 - FONE: (62) 3099-9900 - FAX: 3099-9965 - ANÁPOLIS - GOIÁS



CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
ESTADO DE GOIÁS

Justificativa:

O presente projeto de decreto legislativo, visa reconhecer um dos

quadros mais capacitados da Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

anapolino que galgou por sua capacidade pessoal, o cargo de Diretor-

Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, com brilhantismo e

capacidade individual, tem sido um exemplo no jeito simples de

trabalhar e tem notabilizado em administrar um orçamento superior à

arrecadação da maior parte dos municípios goianos, ficando abaixo

apenas da Prefeitura de Goiânia.

Iniciou sua carreira como oficial de Justiça, e há 17 anos servidor do

Poder Judiciário. Em seguida aprovado em concurso público, passou a

ocupar o cargo de Técnico Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás (TRE), seu órgão de origem.

A sua competência afrente da Diretoria Geral do Tribunal de Justiça do

M Estado de Goiás, traduz o esforço de colaborar com o atendi^tmto'aos

/J?edidos formulados pelos operadores do direito n&w&f&Árca de

Anápolis, na reforma e ampliação do FÓRUM LOCA]

Portanto,, justa homenagem que\presta a

concedei estaXhonraria. \a ao
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